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MENSAGEM/641

Rio Grande, 19 de dezembro de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Ao cumprimentar Vossa Excelência, vimos pelo presente solicitar a Convocação Ex-

traordinária dessa Egrégia Casa Legislativa, em caráter de urgência, nos dias 22 e 26 de dezem-

bro de 2023, sem ônus, com base no § 1°, Inciso I, do art. 10, da Lei Orgânica Municipal, a fim

de que sejam apreciados os seguintes Projetos de Lei do Executivo Municipal:

PROJETO DE LEI N° 093 que “  ALTERA OS §§ 1º, 2º E 4º DO ART. 76,
ALTERA A REDAÇÃO DO ART.  94,  ACRESCE O §7º  AO ART.  94,  E  ACRESCE O
ART. 94-A; ALTERA REDAÇÃO DO CAPUT DO ART. 95 E ACRESCE O ART. 95-A, E
ALTERA A REDAÇÃO DA ALÍNEA “C”,  DO INCISO VI,  DO ART. 115º,  E ACRES-
CENTA A ALÍNEA “H” AO MESMO, TODOS DA LEI MUNICIPAL Nº 5.819/2003”, en-
caminhado através da Mensagem 442 de 25/09/23

PROJETO DE LEI N° 130 que “INSTITUI A POLÍTICA DE PREVENÇÃO
E ENFRENTAMENTO DO ASSÉDIO MORAL E/OU SEXUAL E TODA FORMA DE
DISCRIMINAÇÃO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL”, en-
caminhado através da Mensagem 606 em 11/12/23.

PROJETO DE LEI N° 137 que “INSTITUI O PROGRAMA ESCOLA CÍVI-
CO MILITAR NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE RIO GRANDE E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”, encaminhado através da Mensagem 630 em 18/12/23.

PROJETO DE LEI N° 138 que “ACRESCE ELEMENTOS DE DESPESA
NO  ANEXO DE METAS E PRIORIDADES DA LEI 8.644, DE 25 DE MAIO DE 2021,
QUE DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DO RIO GRANDE
PARA O QUADRIÊNIO 2022/2025 E NO ANEXO DE METAS DA LEI 8.869 DE 30 DE
AGOSTO DE 2022,  QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DO
MUNICÍPIO  DO  RIO  GRANDE  PARA  O  EXERCÍCIO  DE  2023,  E  NA  LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL, LEI 8.910 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022, E AUTORIZA
O  EXECUTIVO  MUNICIPAL  A  ABRIR  CRÉDITO  ADICIONAL  ESPECIAL,  NA
SECRETARIA  DE  MUNICÍPIO  DA  CIDADANIA  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  NO
VALOR DE R$ 100.000,00”, encaminhado através da Mensagem  631 em .18/12/23.

PROJETO DE LEI N° 139 que “ALTERA A LEI Nº 6.822 DE 30 DE DEZEM-
BRO DE 2009, INCLUI E TORNA ISENTA DE ISS A ATIVIDADE DE SERVIÇO PÚBLICO
DE  TRANSPORTE  COLETIVO  DE  PASSAGEIROS  POR  ÔNIBUS  DO  SISTEMA  DE
TRANSPORTE PÚBLICO DE PASSAGEIROS (STPP) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”,
encaminhado através da Mensagem 632 em 18/12/23.

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!
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PROJETO DE LEI N° 140 que “ALTERA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART.
1º, DA LEI Nº 5859, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2003, QUE "DISPÕE SOBRE O PAGA-
MENTO DE DÉBITOS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, DECORREN-
TES DE DECISÕES JUDICIAIS, CONSIDERADOS DE PEQUENO VALOR”, encaminhado
através da Mensagem 633 em 19/12/23.

PROJETO DE LEI N° 141 que “ALTERA OS VENCIMENTOS PARA PA-
GAMENTO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU), TAXA
DE FISCALIZAÇÃO E/OU VISTORIA DE ESTABELECIMENTO DE QUALQUER NA-
TUREZA E IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA (ISSQN) FIXO,
PARA O EXERCÍCIO DE 2024”, encaminhado através da Mensagem 634 em 19/12/23.

PROJETO DE LEI N° 142 que “REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº   7.272,
DE 04 DE JULHO DE 2012, QUE AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETU-
AR  DOAÇÃO  DE  ÁREA A UNIÃO  FEDERAL”,  encaminhado  através  da  Mensagem
635 em 19/12/23.

Sendo o que tínhamos para o momento, firmamo-nos.

Respeitosamente,

FÁBIO DE OLIVEIRA BRANCO
Prefeito Municipal

À Sua Excelência
Ver. JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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